
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 137, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 575, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Claraval a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Claraval, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35129/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009349/2014-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669467 e o código CRC 25F32120.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 4669467
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 
Rua Pará n° SOO - Bairro Centro - CEP - 3 7997-000 - Claraval-MG 

CNPJ-02.433.962/000l-60 - Inscrição Municipal - PM-516/98-57 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.433.962/0001-60 , com sede RUA PARA N°, na cidade de 
CLARAVAL , Estado de Minas Gerais , CEP - 37997-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 191 datada de 06 de agosto de 1998 e Decreto Legislativo n° 2.615/98 
publicado no Diário Oficial da União datado de 18 de março de 1999, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 
item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Claraval, 16 de julho de 2014 

B&RGES:-

DOCU?/BFO ENTREGUE PB O "OPKEK) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 
Rua Pará n°500- Bairro Centro - CEP -37997-000 - Claraval-MG 

CNPJ-02.433.962/0001-60 - Inscrição Municipal - PM-S16/98-57 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.433.962/0001-60 , com sede RUA PARA N°, na cidade de 
CLARAVAL , Estado de Minas Gerais , CEP - 37997-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n° 191 datada de 06 de agosto de 1998 e Decreto Legislativo n° 2.615/98 
publicado no Diário Oficial da União datado de 18 de março de 1999, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 
item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Claraval, 16 de julho de 2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 
Rua Pará n"500- Bairro Centro - CEP -37997-000 - Claraval-MG 

CNPJ-02.433.962/0001-60 - Inscrição Municipal - PM-S16/98-57 

DECLARAÇÃO 

Eu, JUSCELINO BATISTA BORGES , na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, declaro para os devidos 
fins que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ciar aval, 16 de julho de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 
Rua Pará n°500- Bairro Centro - CEP - 37997-000 - Claraval-MG 

CNPJ-02.433.962/0001-60 - Inscrição Municipal - PM-S16/98-57 

DECLARAÇÃO 

Eu, JUSCELINO BATISTA BORGES , na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, declaro para os devidos 
fins que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a ultima autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ciar aval, 16 de julho de 2014. 

JUSCELINO BATISTA BORGES 
I CPF-020.106378-60 
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< J ANATEL Agência Nacional 

de Teiet omunicações 

BOA TARDE 
J U S C E L I N O BATISTA BORGES 

Sistemas 
Interativos 

^ Menu Principal w 

BOLETO »» Nada Consta \ m e n u a J u d a 

0 ANATEL 
Agência Ndcionàl de Tclcromunictçõa 

C E R T I D Ã O NEGATIVA DE D É B I T O S DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:55:42 do dia 17/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/08/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 0 2 . 4 3 3 . 9 6 2 / 0 0 0 1 - 6 0  

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certiHan «>c~ 
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Compro\ante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.433.962/0001-60 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 17/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RACHO CL ARAM INAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PARA 

CEP 

37.997-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

500 

MUNICÍPIO 

CLARAVAL 

COMPLEMENTO 

UF 

MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/07/2014 às 17:10:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/07/2014 

ittp:/AwwTeceita.fazencla.gov.b̂  
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Estatuto - Associação Comunitária Clara vai 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 
DE SUAS DISPOSIÇÕES. 

Associação Comunitária Claraval 
CNPJ-02.433.962/0001 -60 

Ari. 1. ° - A Assembléia Geral reuniu extraordinariamente com o objetivo de Alterar o 
Estatuto registrado no Cartório do 2.° Tabelionato E Mais Anexo de Ibiraci MG., 
registrado no livro de número A-5 às folhas 39, sob número 008/1988 em 18 de março de 
1998 e retificar a denominação da entidade em todos os seus artigo conforme alteração da 
Razão Social registrado no livro de número A-5 às folhas 109 sob número 19/2001 do 
Cartório do 2.° Tabelionato e Mais Anexos em 05 de Fevereiro de 2001 , incluir parágrafo 
único no artigo 2.°, alterar o artigo 10.° e Artigo 31.°, conforme cláusulas e condições: 

Ari. 2.°- Fica incluído no Artigo 2.° "Parágrafo Único" com a seguinte redação: 
Parágrafo Único - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade 
Comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente 
aos seus associados, mas também a toda comunidade. 

Ari. 3.°- Fica alterado Artigo 10.° parágrafo primeiro com a seguinte redação: 
Parágrafo Primeiro: Todos os dirigentes serão escolhidos dentre os associados constantes 
do cadastro de filiados; 

Art. 4.°- Fica alterado a redação disposta no artigo 31.° com a seguinte redação: 
Ari. 31.°- As despesas da Entidade Podem ser: 
a) - Despesas Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, e outros; 
b) - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 
c) - Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo - A contratação de Funcionários dependerá da aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 
Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Ari. 5.°- Em virtude da presente alteração, o Estatuto Social passa a Ter a redação abaixo, 
revogando-se todas as disposições em contrario. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO; 

Capitulo Primeiro.* Dos Objetivos da Entidade e Direitos das Comunidades 
Envolvidas. 

Ari. 1.° - A Associação Comunitária Claraval, fundada em 10/03/1998, com sede a Rua 
Pará, 500 Bairro Centro CEP-37997-000 na Cidade de Claraval Estado de Minas Gerais, é 
uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

1 
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CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS 
Rua Pernambuco 338 

Claraval-MG 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM ORIGINAL 

MitaaeòousQbarciabomes 
Escrevente Auxiliar 
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Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

Art 2.°- A Associação Comunitária Claraval tem por finalidade: 
a) - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) - Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 

comunidade; 
c) - Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, execeto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

d) - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) - Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

g) - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) - Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Parágrafo Único - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade 
Comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente 
aos seus associados, mas também a toda comunidade. 

Ari. 3. ° - Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária Claraval qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

Ari. 4.°- São Direito dos associados: 
a) - Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) - Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange Ao interesse de toda a 

comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

Ari. 5. ° - Será associado à Associação Comunitária Claraval todo e qualquer cidadão ou 
entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas 
pela transmissão. 
Parágrafo Primeiro - O Associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 
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CARTÓRIO DE PAZ EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MEXOS 
Rua Pernambuco 338 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM ORIGINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Apresentadoj&m Cartório 

üaràa Gomes 
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Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O Reingresso não poderá 
ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: Organização e Funcionamento da Entidade* 

ArL 6.° - São órgãos da Associação Comunitária Claraval: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

ArL 7."- A assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da 
Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, 
através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da Assembléia. 
Parágrafo Segundo - A AG delibera em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 

ArL 8. ° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

ArL 9.°- A Diretoria Será eleita para mandato de três anos nos, em AGE convocada para 
este, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver 
o maior número de votos. 
Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos 
trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto no art. 
7.°, parágrafo primeiro. 
Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 
Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um 
ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses 
de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Artigo 10. *- A Diretoria Executiva será composta de dez cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
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'CARTÓRIO DE RAZ E ANEXOSA 

Rua Pernambuco 338 
Claraval-MG 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM ORIGINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AptiesQntadcigm cartório 
i l p ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W\- . j 

"T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWíoüTàbáKlõbõMèi— 
• revente Auxiliar 

I 
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Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

fCARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS 
Rua Pernambuco 338 

Claraval-MG 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM ORIGIN 
Apresentado emxartorio 

hBJtM -
Escrevente Auxiliar 

Parágrafo Primeiro - Todos os dirigentes serão escolhidos dentre os associados constantes 
do cadastro de filiados. 
Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo de titular o vice assume imediatamente. 
No caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente 
convocada AGE para eleição de nova diretoria. 
Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

ArL A diretoria poderá ser Substituída no toso ou em parte pela AGE convocada com 
este fim especifico, nas formas do artigo 7.°, parágrafo 1.°, nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, 
ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será 
eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9.° deste 
Estatuto. 

ArL 12."-O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 
a) - Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; 
b) - Análise de dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 

sua adequação às metas estabelecidas; 
Parágrafo Único - o Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora 
e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

ArL 13. ° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos 
e um suplente, escolhido entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o 
Presidente do Conselho. 
Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao Conselho. 
Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que 
se encerrará juntamente com o mandato da diretoria, (mandato tampão). 
Parágrafo Terceiro - O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

ArL 14.° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 

A 

Carta  (0073701)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 13



Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

ArL 15." - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7.°. 

Capitulo Terceiro Atribuições da Diretoria Executiva, 

A/t 16.°- Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em AG; 
b) - Convocar as AG; 
c) - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) - Elaborar relatórios anual das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) - Prestar contas anualmente ao conselho de Fundadores e anualmente à AGO, ou 

quando solicitado pela AG; 
f) - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou outras formas de remuneração; 
g) - Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 

ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

ArL 17.°- Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) - Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

ArL 18.°- Caberá ao Presidente: 
a) - Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade geral 
c) - Responder em juízo pela Entidade; 
d) - assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 

ArL 19.°- Caberá ao Vice-Presidente: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

ArL 20.°- Caberá ao Secretário Geral: 
a) - Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente 

com o Presidente, as respectivas atas; 
b) - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 
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Ata da Primeira Reunido Extraordinária de 

f) - Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

g) - Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) - Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) - Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Parágrafo Único - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade 
Comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente 
aos seus associados, mas também a toda comunidade. 

ArL 3. ° - Poderá associar-se ás atividades da Associação Comunitária Claraval qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde 
que concorde com o disposto neste estatuto. 

ArL 4.°- São Direito dos associados: 
a) - Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) - Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange Ao interesse de toda a 

comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade, ou através de convênios. 

ArL 5. * - Será associado à Associação Comunitária Claraval todo e qualquer cidadão ou 
entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas 
pela transmissão. 
Parágrafo Primeiro - O Associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O Reingresso não poderá 
ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: Organização e Funcionamento da Entidade. 

ArL 6. ° - São órgãos da Associação Comunitária Claraval: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

ArL 7. ° - A assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da 
Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de 
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Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

c) - Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

Ari. 21.°- Caberá ao segundo Secretário: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
Ari. 22.°- Caberá ao Tesoureiro: 
a) - Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) - Supervisionar e Ter seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) - Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) - Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 

Ari. 23.°- Caberá ao Segundo Tesoureiro; 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas: 

b) - Substituir o Tesoureiro em caso de seu Impedimento temporário ou definitivo. 

Ari. 24.°- Caberá ao Diretor de Operações: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 
Ari. 25.°- Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

Ari. 26. °- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 
b) - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos 
de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c) - Coordenar e supervisionar e elaboração de material de divulgação da entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimento internos e 
outros. 

Ari. 27.°- Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de comunicação Social: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo. 

Ari. 28.°- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
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Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

a) - Manter sob seu controle todos os patrimônio da entidade, quer sejam bens móveis, 
materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) - Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

ArL 29.° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá 
ser remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capitulo Quarto: Receitas Despesas. 
ArL 30. °- A receita da Entidade advirá: 
a) - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) - Da Contribuição mensal dos associados; 
c) - De verbas provenientes de subsídios oficial; 
d) - De patrocínios do comércio local; 
e) - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 
Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
Parágrafo Segundo - Todas as doações serão pela diretoria Executiva que poderá aceitá-la 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 

ArL 31.°- As despesas da Entidade podem ser: 
a) - Despesas Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD, e outros; 
b) - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 
c) - Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo - A contratação de Funcionários dependerá da aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capitulo Quinto: Programação Mínima da Rádio 

ArL 32.°- Minimamente, a Programação da Rádio deverá constar de: 
a) - Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar com laboratório radiofônico. 

c) - Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 
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Estatuto - Associação Comunitária Claraval 

d) - Proibição de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária da várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dissolução 

ArL 33.° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no artigo 7.°, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
entidade deverá ser prestação de contas, verificadas pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com 
a venda patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo primeiro deste 
artigo. 

Capitulo Sétimo: Disposições Transitórias 

ArL 34.° - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) - Registrar o presente Estatuto, na forma da Lei; 

b) - Estabelecer Um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 

c) - Organizar o cadastro de associados; 

d) - Montar a emissora de radiodifusão FM; 

e) - Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

f) - Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no brasil e/ou em outros países. 
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Ata da Primeira Assembléia E^ãôlS^S^s^3r?f^SM^^ ^.numuu.u 
Claraval de dois mil e dois, para dar nov^y&iâçaeAMXiggfatuto e para Eleição 
da Diretoria. 

jj^. AUTtNTI CAÇÃO 
CCQ 03695 

Comunitária 

Aos 03 (três) dias do mês de julho de dois mil e dois, as dezesseis horas em sua 
sede sito a Rua Pará, 500, Bairro Centro CEP-37997-000 na Cidade de Claraval Estado de 
Minas Gerais, reuniu-se a Associação Comunitária Claraval, com CNPJ-02.433.962/0001-
60, com o intuito de dar nova redação ao Estatuto e constituir a nova Diretoria Executiva e 
o Conselho Fiscal, sob a presidência do Sr. Levi Pinto da Cunha. 

Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Secretário Romelia Batista 
Cintra para fazer a leitura da ata anterior, em seguida o Sr. Presidente falou a todos os 
presentes da importância da entidade junto a comunidade e esclareceu os objetivos da 
mesma que era para dar nova redação ao Estatuto e também a eleição da nova Diretoria. 

Continuando os trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao secretário que fizesse a 
leitura do Estatuto da entidade registrado no Cartório do 2.° Tabelionato E Mais Anexo de 
Ibiraci MG., registrado no livro "A" de número 5 às folhas 39, sob número 008/1988 em 18 
de março de 1998 e sua alteração registrado no livro "A" de número 5 às folhas 109 sob 
número 019/2001 do Cartório do 2.° Tabelionato e Mais Anexos de Ibiraci MG., em 05 de 
Fevereiro de 2001 que foi colocado em discussão que resolveram modifica-lo passando a 
abter a seguinte Redação: 

"Estatuto da Associação Comunitária Claraval." 

Capitulo Primeiro: Dos Objetivos da Entidade e Direitos das Comunidades 
Envolvidas. 

ArL 1.°- A Associação Comunitária Claraval, fundada em 10/03/1998, com sede a Rua 
Pará, 500 Bairro Centro CEP-37997-000 na Cidade de Claraval Estado de Minas Gerais, é 
uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

ArL 2.°- A Associação Comunitária Claraval tem por finalidade: 
a) - Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) - Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 

comunidade; 
c) - Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

d) - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
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abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, 
através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da Assembléia. 
Parágrafo Segundo - A AG delibera em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 

ArL 8. ° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado. 

ArL 9. ° - A Diretoria Será eleita para mandato de três anos nos, em AGE convocada para 
este, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver 
o maior número de votos. 
Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos 
trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto no art. 
7.°, parágrafo primeiro. 
Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 
Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um 
ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses 
de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Artigo 10. ° - A Diretoria Executiva será composta de dez cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
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Escrevente Auxiliar Diretor de Patrimônio 
Parágrafo Primeiro - Todos os dirigentes serão escolhidos dentre os associados constantes 
do cadastro de filiados. 
Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo de titular o vice assume imediatamente. 
No caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente 
convocada AGE para eleição de nova diretoria. 
Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

3 

Carta  (0073701)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 25



ArL li,0-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A diretoria poderá ser Substituída no toso ou em parte pela AGE convocada com 
este fim especifico, nas formas do artigo 7.°, parágrafo 1.°, nos casos de incúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, 
ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será 
eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9.° deste 
Estatuto. 

ArL 12.°- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 
a) - Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; 
b) - Análise de dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 

sua adequação às metas estabelecidas; 
Parágrafo Único - o Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora 
e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

ArL 13. ° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos 
e um suplente, escolhido entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o 
Presidente do Conselho. 
Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por 
escrito ao Conselho. 
Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que 
se encerrará juntamente com o mandato da diretoria, (mandato tampão). 
Parágrafo Terceiro - O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

ArL 14.° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 
ArL 15.° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7.°. 

Capitulo Terceiro Atribuições da Diretoria Executiva. 

ArL 16.°- Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: 
a) - Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em AG; 
b) - Convocar as AG; 
c) - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos 
casos que julgar conveniente; 

d) - Elaborar relatórios anual das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) - Prestar contas anualmente ao conselho de Fundadores e anualmente à AGO, ou 

quando solicitado pela AG; 
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f) - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 

g) - Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) - Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 

ser implantados e/ou administrados pela Entidade. 

ArL 17.°- Caberá a cada diretor, individualmente: 
a) - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) - Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) - Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

ArL 18.°- Caberá ao Presidente: 
a) - Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade geral 
c) - Responder em juízo pela Entidade; 
d) - assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 

ArL 19.°- Caberá ao Vice-Presidente: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) - Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

ArL 20.°- Caberá ao Secretário Geral: 
a) - Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente 

com o Presidente, as respectivas atas; 
b) - Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) - Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

ArL 21.°- Caberá ao segundo Secretário: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
ArL 22.°- Caberá ao Tesoureiro: 
a) - Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) - Supervisionar e Ter seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) - Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) - Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 
ArL 23.°- Caberá ao Segundo Tesoureiro; 

Associação Comunitária Claraval. 
5 

Carta  (0073701)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 28



CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS 
Rua Pernambuco 338 

Claraval-MG 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM ORIGINAL 
Apresentadoem cartório 

Aiita de Sousa Garoa Gomes 
Carta  (0073701)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 29



Reunião, CARTÓRIO DE PAZ EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ati&Qsà 
Rua Pernambuco 338 

Claraval-MG 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: raT££A° CONFERE COM ORIGINAL 

c c e 0 3 7 ° ° | Apre^ntado^) cartório 
) - Participar ativamente das r e A i í q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI i ^ Í i í I w úuáíx cq n as suas funções 

coletivas: 

b) - Substituir o Tesoureiro em caso de seu%^aÍmto ' fenporár io ou definitivo. 

ArL 24.°- Caberá ao Diretor de Operações: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) - Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 
ArL 25.°- Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. 

ArL 26. °- Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 
b) - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos 
de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

c) - Coordenar e supervisionar e elaboração de material de divulgação da entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimento internos e 
outros. 

ArL 27.°- Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de comunicação Social: 
a) - Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 
b) - Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo. 

ArL 28. °- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) - Manter sob seu controle todos os patrimônio da entidade, quer sejam bens móveis, 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 
b) - Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

ArL 29."- O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá 
ser remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capitulo Quarto: Receitas Despesas. 
ArL 30. °- A receita da Entidade advirá: 
a) - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará registrada 

em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) - Da Contribuição mensal dos associados; 
c) - De verbas provenientes de subsídios oficial; 
d) - De patrocínios do comércio local; 
e) - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 
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Ata da Primeira Reunião Extraordinária de 2092 

Parágrafo Primeiro -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
Parágrafo Segundo - Todas as doações serão pela diretoria Executiva que poderá aceitá-la 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 

ArL 31.°- As despesas da Entidade podem ser: 
a) - Despesas Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD, e outros; 
b) - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 
c) - Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção 
do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se 
faça necessário sua profissionalização. 
Parágrafo Segundo - A contratação de Funcionários dependerá da aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capitulo Quinto: Programação Mínima da Rádio 

ArL 32.°- Minimamente, a Programação da Rádio deverá constar de: 
a) - Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) - Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar com laboratório radiofônico. 

c) - Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e 
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) - Proibição de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária da várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capitulo Sexto: Dissolução 

ArL 33.° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no artigo 7.°, parágrafo primeiro. 
Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
entidade deverá ser prestação de contas, verificadas pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia. 
Parágrafo Segundo - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia 

Associação Comunitária Claraval. 
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Parágrafo TerceirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo primeiro deste artigo. 

Capitulo Sétimo: Disposições Transitórias 

Art 34.°- Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de um 
ano, cabendo a essa Diretoria: 
a) - Registrar o presente Estatuto, na forma da Lei; 
b) - Estabelecer Um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) - Organizar o cadastro de associados; 
d) - Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) - Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) - Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existentes no brasil e/ou em outros países. 

O estatuto foi lido Artigo por Artigo pelo secretário, e o mesmo foi aprovado por 
unanimidade de votos. 

Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente colocou em votação a chapa de composição dos 
cargos previstos no estatuto e elaborada em consenso pelos presentes com a seguinte formação: 

• Diretoria Executiva: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 
Secretário Geral: 
Tesoureiro: 
Segundo Tesoureiro: 
Diretor de Operações: 
Vice-Diretor de Operações: 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
Diretor de Patrimônio: 

• Conselho Fiscal: 

Levi Pinto da Cunha 
Marilda Maza de Andrade 
Romélia Batista Cintra 
Wilson José do Prado 
Devair Alves de Souza 
Paulo Sérgio Mendes 
Luiz Carlos Monteiro 
Rosângela Batista Cintra 
Mariza Elias 
Antônio José de Lima 

Conselheiros Efetivos: Sônia Borges, Maria Hilda da Cunha Prado Neves, Rosemeire Batista 
Cintra Felizardo e Conselheiros Suplentes: Emerson Felizardo Cintra, Devanir Elias e Erica 
Paula do Couto. 

Foram Todos eleitos por aclamação e empossados no ato, na presente Assembléia ficou 
deliberado por unanimidade credenciar o Sr. Presidente Levi Pinto da Cunha para assinar o 
presente estatuto em nome de todos os presentes. 

Nada a mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente declarou encerrada a sessão, eu Romelia 
Batista Cintra, secretaria lavrei a presente ata, que será assinada por quem de direito. 

f CARTÓRIO DE RAZ E ANEXOS ClaravaíMG., 03 de julho de 2002 

^residente: Levi Pinto da C 
:PF: 981.314.008-91 

RG-11 .500 .223-SSP-SP 

Rua Pernambuco 338 
Claraval-MG 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

«FERE COM ORIGINAL 
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CPF: 942.122.286-53 
RG-28.458.411-3-SSP-SP 

Secretáriò^üeral: Romelia Batista Cintra 
CPF: 162.106.858-70 
RG-26.806.923-2 - SSP - SP 

r X O 
Tesoureiro: Wi/son José do Prado 
CPF: 027.50^256-19 
RG-21.963.798-SSP-SP 

>: líevai Segando Tesoureiro 
CPF: 003.935.856-97 
RG-28.947.313-5-SSP-SP 

• evair Alves de Souza 

Diretor de Operações: Paulo Sérgio Mendes 
CPF: 942.128.056-34 
RG-27.408.456-9 - SSP - SP 

/Jk, A U T E N T I C A Ç Ã O 

- CCQ 05705 

Vice-Diretor de Operações: Luiz Carlos Monteiro 
CPF: 627.548.319-91 
RG-5.247.448-5 - SSP - SP 

CARTÓRIO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PM E AHFXOS 
Rua Pernambuco 3: 

Claraval-MG 
AUTENTICAÇ" 

CONFEREzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M OR 

Diretor Cultural e de Comunicação Social: Rosângela 

Escrevente Auxiliar 

Comunicaçãc 
CPF: 159.742.898-11 
RG-26.237.406-7 - SSP - SP 

Rosângela Batista Cintra 

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: Mariza Elias 
CPF: 003.936.246-92 
RG-27.141.623-3-SSP-SP 
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Ata da Primeira Reunião Extraordinária'de 

Diretor dé Patrimônio: Antônio José de Lima 
CPFj^0.Í77.468-62 

H4.431.534-8-SSP-SP 

CONSELHO FISCAL: 

• Conselheiros Efetivos: 

Sonja^or^ 
CPF-696 
RG-21 ^SSP- SP 

Maria Hildas4aCulm7rpradõ Neves 
CPF-073.789J58^? 
RG-65.609.455 - SSP - RJ 

Rosemeire Batista Cintra Felizardo 
CPF-057.767.066-29 
RG-36.645.910-7-SSP-SP 

Conselheiros Suplentes: 

íerson Felizardo Cintra 
CPF-031.835.336-93 
RG-27.140.649-5 - SSP - SP 

Devanir Elias 
CPF-048.412.646-63 
RG-35.513.788-4 - SSP - SP 

Erica Paula do Couto u 

É A U T E N T I C A Ç 

CARTÓRIO DE W2E ANEXOŜ  
Rua Pernambuco 338 

C!araval-M6 

AUTENTICAÇÃO 
C ? : N - ! F R ! C P M ORIGINAI 

CCQ 03704 

cartório 

escrevente Aux/liar 

CPF: 043.772.446-80 
RG-34.033.786-2 - SSP - SP 
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o 

Ala da Primeira Reunião Extraordinária de 20 

Presentes: 

íxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .JpK ^Líj oó) íjLjá?. 
Jpjé Luiz do Cáuto 
£PF-439.586<486-49 
RG-25.672.608-5 - SSP - SP 

Geliane de Andrade Lima 
CPF-325.303.808-48 
RG-36.045.201-2 - SSP - SP 

Guinafdo Elias 
CPF-049.840.696-27 
RG-35.513.789-6 - SSP - SP 

Eediane Maria Cintra7 ( 
CPF-060.562.776-23 
RG-MG-11.666.103 - SSP - MG 

Jos^íatista Neves 
CPF-057.213.288-35 
RG-17.617.394-SSP-SP 

Sidney Ap^écido l^ixeira Sidney 
CPF-024.394.136-66 
RG-24.391.241-9- SSP - SP CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS ] 

Rua Pernambuco 338 
Claraval-MG 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM ORIGINA! 

Jusceliík) Batista Borge! 
CPF-020.106.378-60 
RG-1/2.505.532-SSP-SP 

Apresentado em cartór. 

Alita de Sousa Gàrcii úomt. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevente Auxiliar 
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Luceha Reg 
CPF-059.040.378-80 
RG-16.530.452- SSP-SP 

^/wJaj $]í*a}m^\, r%du^ru^\ 
>âmela Cristina Rodrieues v Pâmela Cristina Rodrigues 
CPF-214.723.708-64 
RG-44.324.228-8 - SSP - SP 

scotífaz Neves 
1.531.748-61 

RG-24.390.779-5 - SSP - SP 

CPF-0$k240.358-88 
RG-16.747.139-SSP-SP 

WesleyjRJbberto Cintra 
CPF: 168J.703.778-71 
RG-27.001.034-8 - SSP - SP 

CARTÓRIO DE PAZ E ANEXOS 
Rua Pernambuco 338 

Claraval-MG 
AUTENTICAÇÃO 

CONFERE COM ORIGINAL 
Apresentado em cartório 

Escrevente Auxiliar 
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CapítulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. I o . A Rádio Comunitária CLARAMTNAS FM, fundada e em, 10/03/98 com sede Rua Pará. 500 é uma associação civil 
de objetivos culturais, apartidáría, democrática e sem fins lucrativos. 

Art. 2o. - A Rádio Comunitária C L ARAM I NAS FM tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e 
pela inst i tucionah/acão do Direito dc Comunicar. 

b ) %cvoz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião dc Diretoria; 

d ) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou através de 
convênios. 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações de 
cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

í) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 3°. - Poderá associar-se ás atividades da Rádio Comunitária CLARAMINAS FM qualquer pessoa, independente de cor, 
raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde coei o disposto neste estatuto. 
Art. 4o. - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 

b ) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

C) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes 
com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade, ou através de convênios. 

Art. 5° - Será considerado associado à Rádio Comunitária CLARAMINAS FM todo e qualquer cidadão ou Entidade que se 
identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais fdmárias consecutivas, justificadas ou não, será 
desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, 
qne poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6° - São órgãos da Rádio Comunitária CLARAMINAS FM: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunitário. — _ •• •* 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7o - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último 
trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos 
gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de 
Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos 
oito dias de antecedência, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem 
ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, 
o local, horário e pauta da reunião. 
Parágrafo segundo - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados e, em segunda 
convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. 

Art. 8 o - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e local por ela determinada e, 
extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos 
dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9o - A Diretoria será eleita para mandato de três nos, em AGE convocada para este, através de votação aberta nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias de antecedência, 
utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T, parágrafo primeiro. 

Parágrafo 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da 
AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo 3° - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria AGE. 

Parágrafo 4 o - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um ano de filiação e, somente 
poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de dez cargos, a saber: 
Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Cinco dos dez diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constante da 
ata da Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados. 

Parágrafo 2° - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso dc vacância de 
cargos de Presidente c Vice-Presidente, deverá ser imediatamente convocada a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo 3o - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser 
comunicado por escrito. 

Art. 110 - A diretoria poderá ser substituída no toso ou em parte pela AGE convocada com este fim específico, nas formas do 
artigo 7o, parágrafo I o , nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do artigo 9° deste Estatuto. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
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b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

Art. 23° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24o- Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das 
transmissões. 

Art. 25° - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 26° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social. 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 
objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, 
regimentos internos e outros; 

C) Coordenar c supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 27° - Caberá ao Vice-diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 

b) substituir o diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 28* - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

A r t 29° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de 
empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido á próxima reunião- ordinária - onde tentar-se-á a solução do 
impasse. 
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a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Executar com /.elo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade extern amou tc. sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho dc suas funções 

A r t 18* - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade geral 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral. 

Art. 19° - Caberá ao Vice-Presidente: 

a (Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

c ) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as 
funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art.20" - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as 
respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o 
Presidente; 

C) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d ) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade, » CARTÓRIO DE RAZ E ANEXOS 
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Art. 12° - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimcnsal desta; 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação ás metas 
estabelecidas; 

Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, 
mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com 
quorum mín imo de três conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os 
fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido 
por eles próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo I o - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que 
ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente 
comunicado por escrito ao Conselho. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2* - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de fundadores para 
a eleição de no conselho, e este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria, (mandato tampão). 

Parágrafo 3o - O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

Art. 14° - O Conselho fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros suplentes e deverá ser eleito 
juntamente com a diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15" - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de AGE, na forma prevista no 
artigo 7o. 

Capítulo Terceiro: ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros 
eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios anual das atividades, realizações e atos administrativos. 

e) Prestar contas anualmente ao Conselho de Fundadores e anualmente á A GO, ou quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade: 

i ) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou 
administrados pela Entidade. 
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Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 30°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa 
com valor, data e identificação do doador: 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 

d) De patrocínios do comércio local, 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim; 

Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam 
de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 31* - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD, 
e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a 
título de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a 
critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. 

Parágrafo 2°- A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e não apenas de sua 
maioria. 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capftulo 5': PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 32" - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades, 
dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar com 
laboratório radiofônico. 
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c) Proibição dc uso de qualquer horário com fins político-paitidáríos, exceto os de participação igualitária dos?1 

vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias 
convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá 
ser feita por escrito á Diretoria. A » - s 

Capitulo Seito: DISSOLUÇÃO 

Art 33° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme o previsto no Artigo 7° , 
Parágrafo I o . 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá ser a prestação 
de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2* - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter 
comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela assembléia. 

Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo 
doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I o deste Artigo. 

Capitulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 34° - Caberá á Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de um ano, cabendo a 
essa Diretoria: ' ' ' ' 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei, 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 

e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

>*^\ Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras enutfal̂ s de radiodifusão comunitária existentes no Brasil e/ou 
i outros países. 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. I o - A Assembléia geral reuniu extraordinariamente com o objetivo de modificar a 
Razão Social da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CLARAMINAS FM, ficou 
deliberado que a partir desta data a entidade passa a vigorar com a seguinte razão social 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL. 

Art. 2o - Permanecem em vigor as demais cláusula que não foram modificadas por este 
instrumento. 

Claraval, 05 de fevereiro de 2001. 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL. 

Aos 02 ( dois ) de abril de 2013, as dezesseis horas em sua 

sede a Rua Pará r>2 500, Bairro Centro - CEP - 37.997-000, na Cidade de 

Claraval - Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Associação Comunitária 

Claraval, com CNNPJ - 02.433.962/0001-60, com o intuito de eleger a 

Nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, sob a Presidência do Sr. Levi 

Pinto Cunha. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao 

Secretário Romélia Batista Cintra, para fazer a leitura da ata anterior, em 

seguida o Sr. Presidente falou a todos os presentes da importância da 

entidade junto a comunidade e esclareceu os objetivos da mesma que era 

para a eleição da nova diretoria da entidade para o biênio de 2013 / 2014. 

Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente colocou em 

votação a chapa de composição dos cargos previstos no estatuto que foi 

elaborada em consenso pelos presentes com a seguinte formação. 

Presidente: JUSCEUNO BATISTA BORGES 

Vice-Presidente: FRANCISCO BRAZ NEVES 

Secretário Geral: ROMÉLIA BATISTA CINTRA PRADO 

Tesoureiro: WILSON JOSÉ DO PRADO 

Segundo Tesoureiro: GABRIELA AN AN DA NEVES BORGES 

Diretor de Operações: DIEGO BAZON COELHO 

Vice-Diretor de Operações: LUIZ CARLOS MONTEIRO 

Diretor Cultural de Comunicações Social: ROSÂNGELA BATISTA CINTRA 

Vice-Diretor Cultural de Comunicações Social: LUCÉLIA REGINA NEVES 

BORGES 

Diretor de Patrimônio: ANTÔNIO JOSÉ DE LIMA 

E para o Conselho Fiscal membros efetivos: 
1- Sônia Borges 

2- Maria Hilda da Cunha Prado Neves 

3- Deivid Benner Prado Neves 

Membros suplentes do Conselho Fiscal: 

1- Érica Paula do Couto 

2- Valmir Teodoro Cintra 
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Foram todos eleitos por aclamação e empossados logo em seguida, 

Nada mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente agradeceu a todos 

os presentes e declarou encerrada a sessão, eu ROMÉLIA BATISTA CINTRA 

PRADO, secretária lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelo 

Sr. Presidente. 

Presidenti: JUSCEUNO BATIST/BO^ES:-

Secretária: ROMELIA BATISTA CINTRA PRADO:-

CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO? 
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RELATÓRIO 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Claraval, reuniu-se com o 
intuito de avaliar a Associação e constatou que a mesma tem atendido o interesse exclusivo 
da comunidade, e que a sua programação esta de acordo com a legislação vigente. 

Sua grade de programação é composta de : 

De Segunda Feira a Domingo 

5:00 hs - manhã no sertão - musicas sertaneja raiz 
6:00 hs - apoio cultural 
6:10 hs - manhã no sertão - musicas sertaneja raiz 

8:30 hs - manhã 105 - sertanejo pop 
9:30 hs - apoio cultural 
9:40 hs - manhã 105 
10:00 hs - entrevistas prestação de serviços a comunidade 
11:00 hs-noticias da cidade 
11:30 hs-manhã 105 

13:00 hs - Bau Claraminas ( Flashback) 
13:30 hs - apoio cultural 
13:40 hs - Bau Claraminas ( Flashback) 
16:00 hs - serviços a comunidade 
16:30 hs - Sertanejo Pop - musicas variadas 

18:00 hs - Programa tarde sertaneja - musicas sertaneja rais 

19:00 hs - voz do Brasil 

20:00 hs - Sertanejo Universitário 

20:45 hs - apoio cultural 
21:00 hs-sertanejo Pop 
23:00 hs-balada 105 
00:00 hS-Funk dance 
1:45 hs - apoio cultural 
2:00 hs - madrugada 105 - musicas variadas 
4:00 hs - Musicas Rais 
5:00 hs - Manhã no Sertão 

Claraval, 01 de julho de 2014 

ínésia Aparecida Atves 

Rita Helena Alves de Freitas 

José Bo&ses de Freitas Neto 

vrnanda Graziela Francisconi 
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RELATÓRIO 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Claraval, reuniu-se com o 
intuito de avaliar a Associação e constatou que a mesma tem atendido o interesse exclusivo 
da comunidade, e que a sua programação esta de acordo com a legislação vigente. 

Sua grade de programação é composta de : 

De Segunda Feira a Domingo 

5:00 hs - manhã no sertão - musicas sertaneja raiz 
6:00 hs - apoio cultural 
6:10 hs - manhã no sertão - musicas sertaneja raiz 

8:30 hs - manhã 105 - sertanejo pop 
9:30 hs - apoio cultural 
9:40 hs - manhã 105 
10:00 hs - entrevistas prestação de serviços a comunidade 
11:00 hs- noticias da cidade 
ll:30hs-manhã 105 

13:00 hs - Bau Claraminas ( Flashback) 
13:30 hs - apoio cultural 
13:40 hs - Bau Claraminas ( Flashback) 
16:00 hs - serviços a comunidade 
16:30 hs- Sertanejo Pop - musicas variadas 

18:00 hs - Programa tarde sertaneja - musicas sertaneja rais 

19:00 hs - voz do Brasil 

20:00 hs - Sertanejo Universitário 
20:45 hs - apoio cultural 
21:00 hs-sertanejo Pop 
23:00 hs-balada 105 
00:00 hS-Funk dance 
1:45 hs - apoio cultural 
2:00 hs - madrugada 105 - musicas variadas 
4:00 hs - Musicas Rais 
5:00 hs - Manhã no Sertão 

Claraval, 01 de julho de 2014 

Agnaldo Alvino 

Anésia Aparecida AlJes 

Rita Helena Alves de Freitas 

'reitas Neto 

ernahda Graziela Francisconi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.009349/2014-33  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 29 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 29/08/2014, às 11:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0110718 e o código CRC A78A6F8B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 22325/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.009349/2014-33
Processo de Outorga nº: 53710.000994/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Claraval, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Claraval/MG.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação , ao disposto na Norma nº 1/2011 e
na Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

IV. Atas de Eleição da diretoria correspondentes aos triênios de 02/04/2008 a
02/04/2011 e 02/04/2011 a 02/04/2013 ;
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V. Prova de que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigente

 
 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 02/10/2015, às 07:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/10/2015, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0748741 e o código CRC E7A2A2DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 32381/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2015

Ao Senhor
JUSCELINO BATISTA BORGES
Representante Legal da Associação Comunitária Claraval
Rua Pará, nº 500, Bairro Centro
37997-000 / Caraval – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009349/2014-33.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 22325/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 02/10/2015, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0748745 e o código CRC 2E01C671.
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de Minas Gerais 
BELO HORIZONTE - MG 

Acuso o recebimento do Ofício n2  3238112015/SEI — MC e a Nota Técnica 

n° 2232512015/SEI — MC, de 02 de outubro de 2015, referente ao processo 

n° 53900.009349/2014-33, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Comunitária Caraval. 

Solicito a V.Sa., a prorrogação do prazo de 30 dias concedidos para 

cumprimento das exigências feitas na Nota Técnica referida acima em virtude do prazo 

para convocação de Assembleia Geral Extraordinária para alteração do Estatuto e 

também do prazo exigido pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas para registro 

desta alteração que é de pelo menos 20 dias. 

Atenciosamente 

Associação Comunitária Caraval 
Juscelino Batista Borges 

Presidente 

Caraval, MG, 27 de outubro de 2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24849/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.009349/2014-33
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Claraval,  para
aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.

ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 22325/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
32381/2015/SEI-MC, datado 02/10/2015, recebido em 08/10/2015, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação , ao disposto na Norma nº 1/2011 e
na Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

IV. Atas de Eleição da diretoria correspondentes aos triênios de 02/04/2008 a
02/04/2011 e 02/04/2011 a 02/04/2013 ;

 

V. Prova de que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão
de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigente

 

3.   A entidade apresentou, tempestivamente, em 27/10/2015, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

4.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 06/11/2015, às 10:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 06/11/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0806873 e o código CRC 91F2E64E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 36431/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2015

Ao Senhor

JUSCELINO BATISTA BORGES

Representante Legal da Associação Comunitária Claraval

Rua Pará, nº 500, Bairro Centro

37997-000 / Caraval – MG

  

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.009349/2014-33.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 24849/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 06/11/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0806904 e o código CRC 941C2595.
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Claraval, 04 de dezembro de 2015. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Belo Horizonte — MG. 

Em atenção ao oficio n° 32381/2015/SEI-MC e oficio n° 
36437/2015/SEI-MC, estou enviando a documentação solicitada com o intuito de 
solucionar as pendências apontadas por esse órgão. 

No aguardo de ter atendido as solicitações para sanar as 
exigências, desde já agradeço, aproveito o ensejo para elevar protestos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente. 

JUSCElIÁ0BATISTAI BORGES  
Presidente. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA ACt 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 

Aos 02 ( dois) de abril de 2008, as vinte horas em sua sede a 

Rua Pará n2 500, Bairro Centro — CEP — 37.997-000, na Cidade de Claraval - 

Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Associação Comunitária Claraval, com 

CNNPJ — 02.433.962/0001-60, com o intuito de eleger a Nova Diretoria 
Executiva e o Conselho Fiscal, sob a Presidência do Sr. Levi Pinto Cunha. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao 

Secretária Romélia Batista Cintra, para fazer a leitura da ata anterior, em 

seguida o Sr. Presidente falou a todos os presentes da importância da 

entidade junto a comunidade e em seguida franqueou a palavra aos 

presentes, ninguém se manifestou o Sr. Presidente retomou a palavra 

esclarecendo a todos o objetivo da reunião que era para a eleição da 
nova diretoria da entidade para o triênio de 2008 / 2011 

Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente colocou em 

votação a chapa de composição dos cargos previstos no estatuto que foi 

elaborada em consenso pelos presentes com a seguinte formação. 

Presidente: FRANCISCO BRAZ NEVES 
Vice-Presidente: ROMÉLIA BATISTA CINTRA PRADO 
Secretário Geral: WILSON JOSÉ DO PRADO 

Tesoureiro: JUSCELINO BATISTA BORGES 

Segundo Tesoureiro: GABRIELA ANANDA NEVES BORGES 

Diretor de Operações: DIEGO BAZON COELHO 

Vice-Diretor de Operações: LUIZ CARLOS MONTEIRO 

Diretor Cultural de Comunicações Social: ROSÂNGELA BATISTA CINTRA 

Vice-Diretor Cultural de Comunicações Social: LUCÉLIA REGINA NEVES 

BORGES 

Diretor de Patrimônio: ANTONIO JOSÉ DE LIMA 

E para o Conselho Fiscal membros efetivos: 

1-Sônia Borges 

2-Maria Hilda da Cunha Prado Neves 
3-Deivid Benner Prado Neves 

Membros suplentes do Conselho Fiscal 

1-Érica Paula do Couto 

2-Fernanda Graziela Francisconi 	 ~. 
3-José Batista Neves 	 ~~~¡ 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 66



Foram todos eleitos por aclamação e empossados logo em seguida, 

Nada mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente agradeceu a todos 

os presentes e declarou encerrada a sessão, eu ROMÉLIA BATISTA CINTRA 

PRADO, secretária lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelo 

Sr. Presidente.  

Secr 	ia: - 	JáSSÉ 	 - 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARA VAL. 

Aos 02 (dois) de abril de 2011, as dezenove horas em sua 
sede a Rua Pará n° 500, Bairro Centro — CEP — 37.997-000, na Cidade de 
Claraval - Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Associação Comunitária 
Claraval, com CNNPJ — 02.433.962/0001-60, com o intuito de eleger a 
Nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, sob a Presidência do Sr. 
FRANCISCO BRAZ NEVES. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao 
Secretária WILSON JOSÉ DO PRADO , para fazer a leitura da ata 
anterior, em seguida o Sr. Presidente abriu a palavra aos presentes a 
Senhora Lucélia Regina Neves Borges fez uso da palavra, falando da 
importância da Associação para comunidade, que vem fazendo um 
trabalho para população, o Sr. Presidente retomou a palavra dando 
ênfase ao pronunciamento da Sr. Lucélia Regina Neves Borges , e em 
seguida esclareceu a todos o objetivo da reunião que era para a eleição 
da nova diretoria da entidade para o triênio de 2011 /2013 

Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente colocou em 
votação a chapa de composição dos cargos previstos no estatuto que foi 
elaborada em consenso pelos presentes coma seguinte formação. 
Presidente: LEVI PINTO CUNHA 
Vice-Presidente: JUSCELINO BATISTA BORGES 
Secretário Geral: L UCÉLIA REGINA _NEVES BORGES 
Tesoureiro: GABRIELA ANANDA NEVES BORGES 
Segundo Tesoureiro: L UIZ CARLOS MONTEIRO 
Diretor de Operações: MAIKON DE JESUS SILVA 
Vice-Diretor de Operações: DIEGO BAZON COELHO 
Diretor Cultural de Comunicações Social: ROMÉLIA BATISTA CINTRA 
PRADO 
Vice-Diretor Cultural de Comunicações Social: ROSÂNGELA BATISTA 
CINTRA 
Diretor de Patrimônio: JOSÉ BATISTA BORGES FILHO 

E para o Conselho Fiscal membros efetivos: 

1-Sônia Borges 
2-Maria Hilda da Cunha Prado Neves 
3-Deivid Benner Prado Neves 

Membros suplentes do Conselho Fiscal 

1-Érica Paula do Couto 
2-Fernanda Graziela Francisconi 
3-José Batista Neves 
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Foram todos eleitos por aclamação e empossados logo em seguida, 
Nada mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente agradeceu a todos 

os presentes e declarou encerrada a sessão, eu ROMÉLIA BATISTA 
CINTRA PRADO, secretária lavrei a presente ata, que será assinada por 
mim e pelo Sr. Presidente. 
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ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CLARAVAL 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e quinze, na sede da 
Associação, Rua Pará n° 500, na cidade de CLARAVAL, Estado de Minas 
Gerais, CEP 37.997-000, reuniram-se os associados em Assembleia Geral 
Extraordinária, com o propósito de tratar das alterações no Estatuto da 
Associação. A reunião teve início às 20h, em primeira convocação, sendo 
presidida pelo Sr. Juscelino Batista Borges, Presidente da Associação, que 
convocou a mim, Romélia Batista Cintra Prado, para secretariar a reunião. 
O Sr. Juscelino explicou a necessidade de alterar o Estatuto para adequá-lo 
às exigências feitas pelo Ministério das Comunicações. Foi apresentado 
pela Diretoria o novo Estatuto com as alterações exigidas, sendo que, após 
a sua leitura, foi aprovado por unanimidade, passando a vigorar na sua 
integridade, desde seu registro no Cartório de Pessoas Jurídicas. Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Juscelino encerrou a reunião às 22h15min, 
após o que foi lavrada a presente ata que, umas vez aprovada pelos 
associados presentes, segue assinada por mim, pelo Sr. Presidente. 

Claraval, MG, 03 de novembro de 2015. 

Jusp elino Batista B ges 
(Presidente) 

Romélia Batista Ciitra Prado 
(Secretário) 
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CARTORIO DO 2° SERVIÇO NOTARIAL , 

'•° 	REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Rua 6 de Abril, n° 1.235 — Fone/fax: (35)3544-1760 

CEP 37990-000 — Ibiraci — Minas Gerais 
A id Rodrigues Cintra Bel. Wanir do Nascimento Cintra Bel. Bruno Henrique Neves 

Tabeliã 	 Tabelião Substituto 	 Escrevente 

CERTIDÃO 
AID RODRIGUES CINTRA, 

Oficial Substituto do Ofício de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Ibiraci, Estado de 

Minas Gerais, na forma da Lei, etc. 

C E R T I F I C O- a pedido verbal de pessoa interessada, 
que revendo neste Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, 
sito na Rua "Seis de Abril", n. 1235 - Centro - Ibiraci/MG, a meu cargo os livros de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, sob sua guarda, dentre eles, verifiquei constar os seguintes registros 
de estatuto e suas alterações: 

ie~~~oF*xie~x~Ex~c ~~~ckxx~c*3c 9c ~E~9e ~e ~c ~F7c ~E ~c~icx~e~icxie ir ~Exie SC ir ~F~ie ic ~e ie ~ex$xirx~r ic ~F ~c*ic 9c 3; ~r ~r ~Y ~: 9c ic ~Exxxzic 9c 

Livro n. A-5, sob n. 008/98, folhas 39/411, em 18/03/1998 — 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAMINAS; 

Livro n. A-5, sob n. 029/02, folha 159v/163v, em 08/07/2002 — 

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CLARAVAL PARA DAR NOVA REDAÇÃO AO ESTATUTO E 
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA; 

Livro n. A-5, sob n. 030/02, folha 164/166v, em 08/07/2002 — 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CLARAVAL; 

Livro n. A-11, sob n. 041/15, folha 79/81v, em 16/11/2015 — 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CLARAVAL; 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 
SUAS DISPOSIÇÕES 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL 
CNPJ 02.433.96210001-60 

Art. 90  - A Diretoria Executiva da Associação será eleita para um mandato de 04 (quatro)  
anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, 

sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos e sendo admitida uma 
única recondução. 

Parágrafo Primeiro — A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos 
trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no 
artigo 70

, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Segundo — A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da AGE, mediante a apresentação do pedido por escrito à 
Comissão eleitoral. 

Parágrafo Terceiro — Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo Quarto — Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 

um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 

meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

Capítulo Primeiro: Dos Objetivos da Entidade e Direitos das Comunidades 
Envolvidas. 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, fundada em 10/03/1998, com 
sede a Rua Pará n° 500, bairro centro, CEP 37.997-000, na cidade de Claraval, Estado de 
Minas Gerais, é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, democrática e 
sem fins lucrativos. 
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Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL tem por finalidade:  

a)  Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de Comunicar; 

b)  Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

c)  Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito a Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da Diretoria; 

d)  Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios; 

e)  Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f)  Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

g)  Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h)  Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i)  Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Parágrafo Único — Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sem finalidade 
Comercial, ou seja, com fins exclusivamente de lazer e cultura, para atender não somente 
aos seus associados, mas também a toda comunidade. 

Art. 30 - Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária Claraval qualquer 
pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde 
que concorde com o disposto neste Estatuto. 

Art. 40 - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembleias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 

comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretoria. 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Associação, ou através de convênios; 

Art. 50 - Será associado à Associação Comunitária Claraval todo e qualquer cidadão ou 
entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas 
pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro — O Associado que faltar a 2 assembleias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro 
de associados. 
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Parágrafo Segundo — Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a pá.~i~,, 
de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O Reingresso nó-L_--' 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capítulo Segundo: Organização e Funcionamento da Entidade. 

Art. 6° - São órgãos da Associação Comunitária Claraval: Assembleia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse 
da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro — A AG poderá ser convocada extraordinariamente peia Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de 
antecedência, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de pelo menos 04 chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em 
jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades 
envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde 
constarão o dia, o local, horário e pauta da Assembleia. 

Parágrafo Segundo — A AG deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente 
ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez membros de seu 
quadro social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9° - A Diretoria Executiva da Associação será eleita para um mandato de 04 (quatro)  
anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, 
sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos e sendo admitida uma 
única recondução. 

Parágrafo Primeiro — A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos 
trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no 
artigo 7°, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Segundo — A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da AGE, mediante a apresentação do pedido por escrito à 
Comissão eleitoral. 

Parágrafo Terceiro — Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo Quarto — Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos 
um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 
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Art 100  -A Diretoria Executiva será composta de dez cargos, a saber: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) Tesoureiro; 
e) Segundo Tesoureiro; 
f) Diretor de Operações; 
g) Vice-diretor de operações; 
h) Diretor Cultural e de Comunicação Social; 
i) Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social; 
j) Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo Primeiro — Todos os dirigentes serão escolhidos dentre os associados 
constantes do cadastro de filiados. 

Parágrafo Segundo — Havendo vacância do cargo de titular o vice assume 
imediatamente. No caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá 
ser imediatamente convocada AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro — A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor 
em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 110  - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocada 
com este fim específico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de injúria ou nos 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão que compometa os objetivos da Entidade, 
ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será 
eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9° deste 
Estatuto. 

Art. 12° - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; 
b) Análise de dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 

verificando sua adequação às metas estabelecidas; 

Parágrafo Único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre 
que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em 
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quórum mínimo de três 
conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco 
efetivos e um suplente, escolhido entre fundadores, e por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles 
próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro — O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra 
vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente 
comunicado por escrito ao Conselho. 
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Parágrafo Segundo — Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá s9r 	.' 
convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mand 
que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria (mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro — O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 14° - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três 
conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá 
como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O presente Estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação da AGE, na forma prevista no artigo 7°. 

Capítulo Terceiro:  Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 16° - Caberá à Diretoria Executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implantação dos objetivos 
definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou 
nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios anual das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas anualmente ao Conselho de fundadores e anualmente à AGO, ou 

quando solicitado pela AGE; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham 

a ser implantados ou administrados pela Entidade. 

Art. 17° - Caberá a cada diretor individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões dea Diretoria e Assembleia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral; 
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Art. 19°- Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o direito de voto. 

Art. 20° - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Dretoria e as seções de AG, lavrar e assinar juntamente 
com o Presidente as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 

da Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Asinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da entidade. 

Art. 23° - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 24° - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Art. 25° - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo. 
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Art. 26 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e 
outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, 
bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimento 
internos e outros. 

Art. 27° - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões 
coletivas; 

b) Substituir o Vice-Diretor Cultural e 
impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 28° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

de Diretoria, contribuindo com suas funções 

de Comunicação Social em caso de seu 

a) Manter sob seu controle todos os patrimônios da entidade, quer sejam bens 
móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 
publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29° - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação, o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto: Receitas Despesas 

Art. 30° - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo Primeiro — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 
ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que 
poderá aceita-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após 
solicitação por escrito, ou por força judicial. 
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Art. 31° - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas Operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Primeiro — Nenhum membro da Diretoria Executiva poderá ser remunerado, 
com exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-
labore, caso se faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo — A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a 
Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro — Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto: Programação Mínima da Rádio 

Art. 32° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizadores da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reinvindicações, independente de quaisquer condições, 
observada apenas a adequação de horário da programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo 
direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar com laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à 
Diretoria. 

Capítulo Sexto: Dissolução 

Art. 33° - A dissolução desta entidade ocorrerá apenas por decisão da AG convocada 
conforme o previsto no Artigo 7°, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Primeiro — Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da 
entidade deverá ser a prestação de contas, verificadas pelo Conselho Fiscal, até a data 
da Assembleia. 

Parágrafo Segundo — O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela assembleia. 
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Parágrafo Terceiro — Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser paga' 
com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo primeiro 
deste artigo. 

Capítulo Sétimo: Disposições Transitórias 

Art. 340 - Caberá à Assembleia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com 
mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Claraval, MG, 03 de novembro de 2015. 

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE IBIRACI-MC 

PROTOCOLADO SOB Pl°~bNO LIVRO  
REGISTRADO NO LIVRO DE H' 	~~ P 

As FLS 	.(L= 	SOB N°  
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CTC 30981 
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.°S 32872. 

B15 32871 
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. Bui a 32870 
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scelino Batista Borg 
Presidente 

Romélia Batista Cintra Prado 
Secretário Geral 
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0. 

CARTORIO DO 2° SERVIÇO NOTARIAL j. ; 

*'•° 	REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Rua 6 de Abril, n° 1.235 — Fone/fax: (35)3544-1760 

CEP 37990-000 — Ibiraci — Minas Gerais 
Aid Rodrigues Cintra Bel. Wanir do Nascimento Cintra Bel. Bruno Henrique Neves 

Tabeliã 	 Tabelião Substituto 	 Escrevente 

CERTIDÃO 
AID RODRIGUES CINTRA, 

Oficial Substituto do Ofício de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Ibiraci, Estado de 

Minas Gerais, na forma da Lei, etc. 

C E R T 1 F I C O- a pedido verbal de pessoa interessada, 
que revendo neste Ofício do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, 
sito na Rua "Seis de Abril", n. 1235 - Centro - Ibiraci/MG, a meu cargo os livros de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, sob sua guarda, dentre eles, verifiquei constar os seguintes registros 
de estatuto e suas alterações: 

~~eE~c3cir~xnE~*x~3c*~rxicxoYdcx~Fic9e~E~F~F~~aF~~cxic~xirxic*~'rir9e~~x~4c~F~cxie~~X~~ie7rx~c~~~cxxicx~~~x~r3cxicxicir 

Livro n. A-5, sob n. 008/98, folhas 39/41", em 18/03/1998 — 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAMINAS; 

Livro n. A-5, sob n. 029/02, folha 159v/163v, em 08/07/2002 — 

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CLARAVAL PARA. DAR NOVA REDAÇÃO AO ESTATUTO E 
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA; 

Livro n. A-5, sob n. 030/02, folha 164/166v, em 08/07/2002 — 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CLARAVAL; 

Livro n. A-11, sob n. 041/15, folha 79/81v, em 16/11/2015 — 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CLARAVAL; 
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CARTORIO DO 2° SERVIÇO NOTARIAL 
REGISTRO DE TÌTULOS E DOCUMENTOS 

Rua 6 de Abril, n° 1.235 — Fone/fax: (35)3544-1760 
CEP 37990-000 — Ibiraci — Minas Gerais 

Áid Rodrigues Cintra Bel. Wanir do Nascimento Cintra Bel. Bruno Henrique Neves 
Tabeliã 	 Tabelião Substituto 	 Escrevente 

ENCERRAMENTO: NADA MAIS. 

Era o que se continha em referidos livros. Dado e passado nesta cie Comarca de Ibiraci, 
Estado de Minas Gerais, aos 18 de Novembro de 2015. Eu, 	' 9 : 	f u 
Aid Rodrigues Cintra, Oficial, subscrevi, dou fé e assino em público e rasb. Em testo47 da 
verdade. Emolumentos: R$ 13, 45. Recompe: R$ 0, 81. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 
5, 04. Valor Total: R$ 19, 30. 

X70 Ü~162510001-3'
.' 

<.`.artório do 2.° Tabelionat 

e Mais Anexos 

Pu;a 6 de Abril N.o 1235 

3ro 	- 	CEP 37.59D-00c 

? B I F~ Â 	I -- M. (3, 	~ t 

CO 2 SABELIONAT©E 

Ain RODR.i SUES CINTRA Ç\ 
Escrava 	 on 

BEL WANIR DO NASCIMENTO CINTRA 
SUBSTITUTO 

BRUNO !-iENRiOUE NEVES 
ESCREVEraTE 	e5 

' 2I-EST. . G 
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06/11/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

• BOA TARDE 
JUSCELINO BATISTA BORGES 

ANAL 
	 sisterrJas. 

1 Interativos 

Menu Principal ' 	 BOLETO »» Nada Consta  menu ajuda 

. 1Í?  (i 	\ 1C'(fl J! d'." ~~t"" PiTa(11id4' ï"i l li . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CLARAVAL 

C NPJ: 	02.433.962/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 

receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:27:09 do dia 06/11/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/12/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sisternas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO 

	

12.505.532-8 	28/MAI 

JUSCELINO BATISTA BORGES 

JOSÉ BATISTA BORGES 

E APARECIDA BORGES 

CLARAVAL -MG 	19/DEZ/1959 

FRANCA-SP 
PRIMEIRO SUBDISTRITO 
CC:LV.B88 /FLS.118 /N.009028 

020106378/60- 
206 De)eado Divisionário 

	

RobertolAvino 	de Policia HRGD.SSRSP 
ASSINATURA DO DIRETOR 

116 DE 29)08/83 	r' 	'7ir 
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r 	 t 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 109



Ir 
• -:. 	• - ' 	''. 	.. 	? -' 	

L-- 	
'- 

,.•--•,ç 	• 	,. 

EC 	R à,D.. 	 pL. E, LIc,L 

NTlF..3 CDO G1. 	LETON DAuT 

CAFTEI R DE 1 DENTDADE: 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 110



, ~~¿ 

	

4 9 	C DULA et ID1~NT DADE  

j5 	 L 

`~gry I 	✓~ 3 	4...:.:.1.. , 	-s_W 	.. 	<. 	.r 	, t.. 	...t L:+ L' n: ~.l 
. 	~{~, 

1_..... eF. 	 ~,L.. s` 91 •• 	a,m,, 	. 
 

i __— 	
_ 

 J 551!l~. lllkA AO D0PTAPOR f 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 111



,.~.; 	_ 17f~ `'.T-... 	á 	4ti ..✓ 

MEGISTTYD GEY.LL ~ 
550 MULO  

.. 

0 G /

'

7l/ 

ï

, 

:JliGA 	OI0.FJTb 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 112



= 

NASCIMENTO ,NSCR,ÇAO NO 

iç;i 	 L2L3__6 

CONTRIBUINTE 

J J S, C E- 1. 1 r,i 0 ÇÁTTST& 9 f 1RGFS 

StCDETN>Õ DA ACUtA FtDtA,. 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 113



w ,. 	nrJ O i 	F Jfln 
a,! 

. 	r 	CA:S 
Afvt..,, ES ECNQ 	~ •r ~  

D àS; ,-,,a:::rL 	=O_ 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 114



qëát~ 	d ra 
Seçvete 	Rec 	t rta ii  

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 115



i~ ~ 	 _ ,. 	.:. _ 
4. 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 116



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 117



p 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 118



CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

WILSON JOSE DO PRADO 

Ng de Inscrição 	- 	 : 	Date do Nascimento 

027309256-19 - 	 25/11/68 

1 III 11111 llI 11111 1111111111 llI lIIl 11111111111111111111 I!ll  1111 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 119



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 120



~ r 	/I 

l: : 	 1 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 121



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 122



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 123



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 124



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 125



- 	
----- --- 	- .- ------ 	- -- e- 	-. 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 126



ESTA CINTRÂ 

1~20/OÊ/1972 

M 1'•L' J 7Gf 161 CH1G  

rA 	 u Iç UI '`Uf 	i 	! 	i çA 	! 	1[t 	L i 	I1  
UGli lf 	CvIÚ1 I1IO C..l LCl il .l LrIF. X11 {7U 
ID1I4 ç11A171  FF.Unllt JIRt l.C'i ~)t. P.al UELl Ih teu , HA. ?rrtìl7llh r li• i-  

_ 	6 	U.liu~Cl,y LLl~Lptl 

1, ~22/0057 
03 -07 -9O 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 127



•29/01/62 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 128



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 129



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 130



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 131



07/12/2015 
	

Comprovante de Inscrição no CPF 

PAINISTÉRIO IDA F EN DA 

`Receita Federal 
Castro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

696.067.496-49 

Nome 

SONIA BORGES 

Nascimento 

20/07/1962 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDEN11FICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

53C6.512C.0922.9DD7 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www. re ce i ta.faze n d a. g ov . b r 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 19:12:02 do dia 07/12/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

1/1 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 132



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 133



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 134



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 135



~ ' 

^ 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 136



Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 137



G 

Ofício Nº32381/2015/SEI-MC e Nº36431/2015/SDEI-MC (0871144)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 138
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i ~ ~VIR~IVI 

AR MP PESO (kg) 	
MANDOU CHE 

LL SF 70361754 7 BR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena n° 1.270 — Correio Central - terreo 

Bairro — Centro 

CEP — 30130-900 — Belo Horizonte - MG 
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REMETENTE : JUSCELINO BATISTA BORGES 

ENDEREÇO: RUA PARÁ N2  500 

BAIRRO : CENTRO 

CEP : 37.997-000 - CLARAVAL - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27474/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.009349/2014-33
Processo de Outorga nº: 53710.000994/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Claraval, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Claraval/MG.

 
ANÁLISE

 

2. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou RELAÇÕES POLÍTICO-PARTIDÁRIAS,
em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o diretor Juscelino
Batista Borges é membro de Diretório do PSDB, o diretor Luiz Carlos
Monteiro é Presidente de Diretório do PSDB, o diretor Francisco Braz
Neves é Presidente de Comissão Provisória do PMDB, a diretora Romélia
Batista Cintra é membro de Comissão Provisória do PMDB e o diretor
Antônio José de lima é membro de Comissão Provisória do PMDB , motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 10/12/2015, às
10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 10/12/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873175 e o código CRC 77701B01.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 41025/2015/SEI-MC

Ao Senhor

JUSCELINO BATISTA BORGES

Representante Legal da Associação Comunitária Claraval

Rua Pará, nº 500, Bairro Centro

37997-000 / Caraval – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009349/2014-33.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27474/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 10/12/2015, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873230 e o código CRC 5AF75FBE.
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Claraval, 07 de janeiro de 2016. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Belo Horizonte — MG. 

Em atenção ao oficio n° 41025/2015/SEI-MC ON estou 
enviando a documentação solicitada com o intuito de solucionar as pendências 
apontadas por esse órgão. 

No aguardo de ter atendido as solicitações para sanar as 
exigências, desde já agradeço, aproveito o ensejo para elevar protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 

ORGES 
Presidente. 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO 
DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CLARAVAL. 

Aos 17 ( dezessete ) dias do mês dezembro de 2015, as vinte 
horas e trinta minutos em sua sede a Rua Pará n° 500, Bairro Centro — CEP 
— 37.997-000, na Cidade de Claraval - Estado de Minas Gerais, reuniu-se a 
Associação Comunitária Claraval, com CNNPJ — 02.433.962/0001-60, com 
o intuito de eleger a Nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, sob a 
Presidência do Sr. JUSCELINO BATISTA BORGES. 

Dando inicio aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao 
Secretário Luiz Carlos Monteiro, para fazer a leitura da ata anterior, em 
seguida o Sr. Presidente falou a todos os presentes da importância da 
entidade junto a comunidade e esclareceu os objetivos da reunião que era 
para a eleição da nova diretoria para ficar em acordo com a Legislação 
Vigente, diretoria esta que será eleita para os próximos 04 ( quatro ) anos 
de 2015/2018, 

Prosseguindo os trabalhos o Sr. Presidente colocou em votação 
a chapa de composição dos cargos previstos no estatuto que foi elaborada 
em consenso- pelos presentes com a seguinte formação. 
Presidente: LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES 
Vice-Presidente: JOSÉ BATISTA NEVES 
Secretário Geral: GABRIELA ANANDA NEVES BORGES 
Tesoureiro: SONIA BORGES 
Segundo Tesoureiro: WILSON JOSÉ DO PRADO 
Diretor de Operações: MAYCON DE JESUS SILVA 
Vice-Diretor de Operações: DIEGO BAZON COELHO 
Diretor Cultural de Comunicações Social: DEIVID BENNER PRADO 
NEVES 
Vice-Diretor Cultural de Comunicações Social: JOSÉ LUIS DO COUTO 
Diretor de Patrimônio: 

E para o Conselho Fiscal membros efetivos: 
1- Ivan Isaias Neves 
2- Sueli de Oliveira Neves 
3- Érica Paula do Couto 

Membros suplentes do Conselho Fiscal: 
1- Maria Hilda da Cunha Prado Neves 
2- Rosângela Batista Cintra 
3- Alex Moscardini 

Foram todos eleitos por aclamação e empossados logo em seguida, 
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Nada mais havendo a ser tratado o Sr. Presidente agradeceu a todos 
os presentes e declarou encerrada a sessão, eu LUIZ CARLOS 
MONTEIRO , secretário lavrei a presente ata, que será assinada por mim e 
pelo Sr. Presidente. 

Presidente: LU 
	

S BORGES:- 

Secretária: GABRIELA ANANDA NEVES ÉORGES:-  

DEZ 7 V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

JORROS 
AR MP PESO(kg) 	 MANDOU, CHEGOU. 

SF 70361877 7 BR 

IUiI 	1 IIII 	II ifi 
AV. AFONSO PENA N2  1270, CORREIO CENTRAL - TÉRREO - CENTRO 

CEP - 30.130-900 - BELO HORIZONTE -MG 

p  20,6 

Petição  (0917039)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 151



REMETENTE : JUSCELINO BATISTA BORGES 

ENDEREÇO: RUA PARA N2  500 

BAIRRO : CENTRO 

CEP - 37.997-000 - CLARAVAL - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 547/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.009349/2014-33
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Claraval para
renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Claraval / MG.

 

ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 42 CPF de todos os dirigentes ---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

4334/2015

Artigo 131,

inciso I
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CONCLUSÃO

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 13/01/2016, às
09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/01/2016, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0920805 e o código CRC 16243D37.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 865/2016/SEI-MC

À Senhora
LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES
Representante Legal da Associação Comunitária Claraval
Rua Pará, nº 500, Bairro Centro
37997-000 / CLaraval – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009349/2014-33.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 547/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 13/01/2016, às 11:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0920834 e o código CRC 19EF404C.
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Claraval, 02 de fevereiro de 2016. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Belo Horizonte — MG. 

Em atenção ao oficio n° 865/2016/SEI-MC, estou 
encaminhado a documentação solicitada com o intuito de solucionar as 
pendências apontadas por esse órgão. 

No aguardo de ter atendido as solicitação para sanar as 
exigências, desde já agradeço, aproveito o ensejo para elevar protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 
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REMETENTE: LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES 

ENDEREÇO: RUA PARÁ N° 500 

BAIRRO : 	CETNRO 

CEP : 	37.997-000 - CLARAVAL - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 2037/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.009349/2014-33
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Claraval, CNPJ
02.433.962/001-60, para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Claraval / MG.

 

ANÁLISE
 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 42 CPF dos dirigentes

- Sônia Borges
- Maikon de Jesus Silva
- Deivid Bener Prado

Neves
- José Luiz do Couto

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 –  o diretor José Batista neves

é membro de Diretório do

PSDB.

 
Os elementos acima apontados

podem configurar vínculo

político. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

Portaria

4334/2015
Artigo 25
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Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

 

3.   É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o
Ministério das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria 4334/2015.) 

 
CONCLUSÃO

 

4.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

5.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 03/02/2016, às
16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 03/02/2016, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0952276 e o código CRC 4AEABAF0.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 2980/2016/SEI-MC

À Senhora
 
LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES
 
Representante Legal da Associação Comunitária Claraval
 
Rua Pará, nº 500, Bairro Centro
 
37997-000 / CLaraval – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.009349/2014-33.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 2037/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 03/02/2016, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0952306 e o código CRC 41594B1B.
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AVISO DE 
Correios 

A ^ 
HK 

DATA DE POSTAGEM 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES- REPRES. 

LEGAL DA ASSOC. COMUN. CLARAVAL 

1.,,ÇARIMBO RUA PARÁ 500 
CENTRO UR11jDA4É D ENTREGA 
37997-000 - C LARAVAL - MG 

FÊv 2016 . 

DO ç_ t ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 4 1 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS ~t^' 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TÉRREO CENTRO 
30130-900-BELO HORIZONTE-MG  

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) 
Ofício n° 2980/2016/SEI-MC. Proc. 53900.009349/2014-33. 

1a 	/ 	/ h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULADO 

E Mudou-se Recusado CARTEIR 

2' 
/. 	

/ h Endereço insuficiente Q Não procuradq., \`\"0 

3' / 	/ h Q Não existe o número 	Ausente  

Desconhecido 	Falecido  t c 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA E EN 	EGA 

NOME LEG(VFL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE 
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Claraval, 23 de fevereiro de 2016. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Minas Gerais 
Belo Horizonte — MG. 

Em atenção ao oficio n° 2980/2016/SEI-MC, estou 
encaminhado a documentação solicitada com o intuito de solucionar as 
pendências apontadas por esse órgão. 

No aguardo de ter atendido as solicitação para sanar as 
exigências, desde já agradeço, aproveito o ensejo para elevar protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Petição  (0989150)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 180



-XMA SRA. ELISANDRA ALICE DOS SANTOS CAMILO 

Juiza Eleitoral da 1272 Z.E- Ibiraci — MG 

DSÉ BATISTA NEVES, titulo eleitoral n2 045042210272, inscrito na 1272 Z.E — 

seção 0005, em cumprimento ao art. 21 de Lei 9.096/95 e art. 13 da Resolução 

:13.117/2009 — TSE., informo a Vossa Excelência que me DESFILIEI do Partido 

la Social Democracia Brasileira — P.S.D.B. do município de CLARAVAL-MG., em 

.2..J02/2016 conforme documento de desfiliação em anexo, por motivo 

'a-ticular. 

Claraval, 12 fevereiro de 2016. 

inatura do Filiado:- 

CARTÓ€U4 DE PAZ E ANEXOS 
Rua Pern3mbUCO 333 
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07/12/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

MIllSTÉRLO DA FAZENDA ,r 

Receeta Federal  
Cadastro de Pessoas Físicas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

696.067.496-49 

Nome 

SONIA BORGES 

Nascimento 

20/07/1962 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

53C6.512C.0922.9DD7 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 19:12:02 do dia 07/12/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 	
cJT- 

AV. AFONSO PENA N2  1270, CORREIO CENTRAL — TÉRREO — CENTRO 

CEP — 30.130-900 — BELO HORIZONTE —MG 
________ 

' 	aC•  MCGR_ R  
LL 	 PESO (kg) 

MANDOU, CHEGOU. 
SF 70362026 8 BR 

DRf 
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REMETENTE: LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES 

ENDEREÇO: RUA PARÁ N° 500 

BAIRRO : 	CETNRO 

CEP : 	37.997-000 - CLARAVAL - MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 655/2016/SEI-MC

 
À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Claraval, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Claraval / MG, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 26/02/2016, às 10:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990693 e o código CRC 69B540D2.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Claraval

Município: Claraval Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLARAVAL CNPJ: 02.433.962/0001-60

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PARA NR 500 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02433962000160 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLARAVAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 37997000 Logradouro: RUA PARA NR 500

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Claraval Distrito: Claraval SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37997000 Logradouro: RUA PARA NR 500

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Claraval Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100009498 Fistel: 50012688185

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1997 PortariaPortaria  MCMC  07/10/2002 15/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

36066 ATOATO  SCMSCM  19/05/2003 20/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

879 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49084 ATOATO  SCMSCM  24/01/2005 09: 27/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLARAVAL - CNPJ/CPF(02.433.962/0001-60) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: CLARAVAL/MG Canal: 290

Indicativo: ZYT444

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais – DRMC/MG

Processo n°: 53900.009349/2014-33

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL

 

Em atenção ao Memorando n° 655/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.061085/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/03/2016,
às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1016421 e o código CRC 15E04FC0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 5707/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.009349/2014-33

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Claraval, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Claraval / MG,
por meio da Portaria nº 1997, publicada no DOU de 15/10/2002 e Decreto
Legislativo nº 879, publicado no DOU de 10/11/2004.

ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 10/11/2014. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 16/07/2014, às fls. 01 documento SEI (0073701),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

                             
    

 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Claraval                   

                       

QUADRO DIRETIVO        

Lucélia Regina Neves Borges - Presidente

José Batista Neves - Vice-Presidente

Gabriela Ananda Neves Borges - Secretária

Sônia Borges - Tesoureira
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Wilson José do Prado - 2º Tesoureiro

Maikon de Jesus Silva -  Diretor de Operações

Diego Bazon Coelho - Vice-Diretor de Operações

Deivid Bener Prado Neves - Diretor de Comunicação Social

José Luiz do Couto - Vice-Diretor de Comunicação Social     
            

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 07
a 19 do
documento SEI
(0871144)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02
a 03 do
documento SEI
(0917039) e
página 02 do
documento SEI
(0989150)

            

  
   
                 

 Ok, páginas 27
a 78 do
documento SEI
(0871144),
páginas 02 a
10 do
documento SEI
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3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

documento SEI
(0951554) e
páginas 03 a
08 do
documento SEI
(0989150)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03
d o documento
SEI (0073701)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 20
d o documento
SEI (0871144)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0073701)
     

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 49
a 51 do
documento SEI
(0073701)
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4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (1016421).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 15/03/2016, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 15/03/2016, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/03/2016, às 13:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/04/2016, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021810 e o código CRC FADAB33C.
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Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10/11/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Claraval, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Claraval / MG.

 

2.    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.009349/2014-33 e nº 53710.000994/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Claraval, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Claraval  / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.009349/2014-33

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 1022001), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

    x  página 01 documento SEI (0073701)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 03 do documento SEI (0073701)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 20 do documento SEI (0871144)
   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 06 do documento SEI (0073701)
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 07 a 19 do documento SEI
(0871144)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  
páginas 02 a 03 do documento SEI
(0917039) e página 02 do documento SEI
(0989150)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.     x  

páginas 27 a 78 do documento SEI
(0871144), páginas 02 a 10 do
documento SEI (0951554) e páginas 03 a
08 do documento SEI (0989150)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 49 a 51 do documento SEI
(0073701)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (1016421)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1022011 e o código CRC 48C8EC02.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.009349/2014-33

Entidade: Associação Comunitária Claraval

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.009349/2014-33 (ver
documento 1022011), no qual a Associação Comunitária Claraval solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Claraval / MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1113545 e o código CRC 8FCB624C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
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Associação Comunitária Claraval, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Claraval / MG.

 

2.    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.009349/2014-33 e nº 53710.000994/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Claraval, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Claraval  / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho SEARC 1113545         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 213



 

PORTARIA Nº 1940/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº 53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Claraval  / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120280 e o código CRC 96A87A74.
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EM Nº 462/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Claraval /
MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120299 e o código CRC A8310AAC.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.777218 7 68110000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003930777
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Claraval
Rua Pará, nº 500,, Bairro Centro
Claraval - CEP: 37997-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3930777 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.777218 7 68110000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003930777
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3930777 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Claraval
Rua Pará, nº 500,, Bairro Centro
Claraval - CEP: 37997-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 17341/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES
Representante Legal da Associação Comunitária Claraval
Rua Pará, nº 500, Bairro Centro
37997-000 / Claraval – MG

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1940, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134897 e o código CRC 6CB4059A.

Ofício nº 17341/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.009349/2014-33
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.009349/2014-33

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1446969 e o código CRC BAF084E8.

Minutas e Anexos

MINUTA PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº
53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Claraval  / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Claraval /
MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 1446969
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PORTARIA Nº 575/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53900.009349/2014-33 e nº 53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Claraval  / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656235 e o código CRC C2275342.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 1656235
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Claraval /
MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1656327 e o código CRC EABC0C9B.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 1656327
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.009349/2014-33

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 575/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978516 e o código CRC 22837863.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 1978516
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 14:54:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4394732

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9951930 ATO PORTARIA Nº 574 MIN.rtf
c10c6ed5081982cd

52f2340fdbd33b93
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951931 ATO PORTARIA Nº 575 MIN.rtf
cd096f5bfa9b0266

1fbd4e422cf6608e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951932 ATO PORTARIA Nº 581 MIN.rtf
961ceb066bfac6ca

831a22d9f7f50570
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951933 ATO PORTARIA Nº 582 MIN.rtf
261cc3fcb9f3e337

f2c2fbd842bebb5a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951934 ATO PORTARIA Nº 583 MIN.rtf
e828fdcfd74f6d20

c7619b828d348fca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951935 ATO PORTARIA Nº 584 MIN.rtf
21bdb9647e5839d2
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7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9951936 ATO PORTARIA Nº 585 MIN.rtf
0295ebc2e3ddf7a8
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951937 ATO PORTARIA Nº 586 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951939 ATO PORTARIA Nº 589 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9951940 ATO PORTARIA Nº 590 MIN.rtf
06c3746f6e2a36a5

f2584430549dedef
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951941 ATO PORTARIA Nº 591 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951942 ATO PORTARIA Nº 592 MIN.rtf
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 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951943 ATO PORTARIA Nº 593 MIN.rtf
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d1c9462718d78b82
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951944 ATO PORTARIA Nº 1081 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951945 ATO PORTARIA Nº 1083 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951946 ATO PORTARIA Nº 1088 MIN.rtf
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53858f8735d38ffd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951947 ATO PORTARIA Nº 1090 MIN.rtf
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6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951948 ATO PORTARIA Nº 1091 MIN.rtf
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6452bcb0bc69913b
7,00  
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 574-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001504/1998 e nº
53900.039644/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EM RAPOSOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Raposos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 575-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009349/2014-33 e nº
53710.000994/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CLARAVAL, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Claraval / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 576-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000606/1998 e nº
53000.057910/2011-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Cultural
Cristã de Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulista /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 581-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.033060/2013-06 e nº
53640.000108/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores da Cidade de Oliveira dos Brejinhos, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Oliveira dos Brejinhos/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 582-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000439/1998 e nº
53000.020688/2013-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cultural Rio das Pedras, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quirinó-
polis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 583-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055769/2011-92 e nº
53830.001861/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/12/2011,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMI-
NHO DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Queluz / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 584-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059283/2011-23 e nº
53830.001818/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
16/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DE IRACEMÁPOLIS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Iracemápolis / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 585-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.034771/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA LAGOENSE, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de La-
goa Vermelha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 586 -SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.040750/2013-11 e nº
53528.000281/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAXIAS DO SUL, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 587-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056212/2011-79 e nº
53820.000590/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Voz Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Correia Pinto/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 589-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000700/1999 e nº
53900.049701/2015-54, resolve:

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939748 e o código CRC 1A05397A.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 1939748
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28731/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
LUCÉLIA REGINA NEVES BORGES
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL
Rua Pará, nº 500 - Bairro: Centro
37997-000 / Claraval – MG
​CNPJ n° 02.433.962/0001-60
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.009349/2014-33.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLARAVAL , sediada em
Claraval /MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 10/11/2014,
conforme Portaria nº 575, de 07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997967 e o código CRC B4362EFC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 2056757

Data de Envio: 
  20/07/2017 10:03:04

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    juscelino45@outlook.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1997967.html
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EM nº 00921/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53900.009349/2014-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Claraval, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Claraval / MG. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 FM 	
Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 

Ofício N° 043347/2017 - MCTIC (2352189)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 235



926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.009349/2014-33
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354560 e o código CRC 19A96FFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 2354560
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328939)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 248



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328939)         SEI 53900.009349/2014-33 / pg. 266



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.009349/2014-33.

Entidade: Associação Comunitária Claraval

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4400176 e o código CRC C899C8E0.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009349/2014-33,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Claraval, inscrita no
CNPJ nº 02.433.962/0001-60, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de
Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Claraval, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5707/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 575-SEI, de 07 de
Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26/06/2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 4400176
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EM nº 00444/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.009349/2014-33,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Claraval, inscrita no CNPJ nº 02.433.962/0001-60, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 10 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Claraval, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5707/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 575-SEI, de 07 de Junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 26/06/2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35129/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009349/2014-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669467 e o código CRC 25F32120.

Referência: Processo nº 53900.009349/2014-33 SEI nº 4669467
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